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PORTARIA P Nº 062/2025  
 

 
Retifica a Portaria P Nº 042/2020, 
republicada no DIO/PMVV em 05/05/2020. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 43541/2019, datado de 24/07/2019, 

             

RESOLVE 
 
 

Art. 1º - Retificar o art. 1º da Portaria P Nº 042/2020, republicada no DIO/PMVV em 05/05/2020, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

Especial Magistério, à senhora ANA CARVALHO DA SILVA, titular do cargo 

de PA, Séries Iniciais, Nível V, Faixa 13, com proventos integrais, na forma do 

que dispõem os Arts. 82, I, II, III, IV e V, parágrafo único, 83, parágrafo único, e 

91, caput, da Lei Complementar Municipal nº 022/2012, e em conformidade com o 

Art. 10, § 7º da Emenda Constitucional 103/2019”.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

01/05/2020. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Vila Velha (ES), 29 de abril de 2025.  
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I ns t itu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l dos  S e rv idores  P úblicos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  I P V V  

FERNANDO ALVES  DA S ILVA ( AC)  24 
VALERIANA J AVARINI ES TEVÃO ( AC)  25 
GLAUCIA GOMES  DE J ES US  GONÇ ALVES  ( AC)  26 
WELLINTON NAS CIMENTO DE S OUZ A ( AC)  27 
MAYARA PEREIRA DOS  S ANTOS  ( NE)  6º  28 
ANA PAULA WOLKARTTE  TOMAS I ( AC)  29 
LAIZ A J UVENCIO RODRIGUES  ( AC)  30 
CRIS TINA DE CÁ S S IA DE BORTOLI ( AC)  31 
DALILA RANGEL ( AC)  32 
RUTH NAS CIMENTO ( NE)  7º  33 
NICKOLAS  RIBEIRO DE OLIVEIRA ( AC)  34 
FLAVIA EDILENE COS TA DA S ILVA S PINAS S E ( AC)  35 
LILIAM KELY S ILVA DA COS TA OLIVEIRA ( AC)  36 
DENILDA DIAS  LOPES  ( AC)  37 
S ONIA MARA S ILVA DA S ILVA PEREIRA ( AC)  38 
RAFAEL NAS CIMENTO BATIS TA ( AC)  39 
KAROLINE GOMES  S OARES  ( AC)  40 
ANA PAULA DA S ILVA CARVALHO TOS TE ( AC)  41 

Legenda:  ( AC)  – Ampla Concorrê ncia e ( NE )  -  Negro 
 
R E S UMO D O T E R MO D E  R E S C I S Ã O D O C ONV ÊNI O D E  
CE S S Ã O Nº  0 7 0 / 2 0 2 1 . P R OCE S S O P MV V  Nº  
3 2 6 4 1 / 2 0 2 5 . Ce de nte :  Município de V ila Velha.  
Ce s s ionário:  Município de Guarapari.  Ob j e to:  rescisã o da 
cessã o da serv idora Fabiana S ilva Rosa ocupante do cargo de 
Professor – Educaçã o Infantil,  com efeitos a partir da data de 
publicaçã o.  
 

 
E R R A T A  –  P R OCE S S O S E L E T I V O S I MP L I F I CA D O S E MA S  

N.º  0 0 1 / 2 0 2 5  

Fica acrescido na publicaçã o do PROCES S O S ELETIVO 
S IMPLIFICADO S EMAS  N.º  001/2025 no Diário Oficial do 
Município -  DIOVV do dia 23/04/2025 no item 9.0 -  DA 
PONTUAÇ ÃO,  COMPROVAÇ ÃO DA QUALIFICAÇ ÃO 
PROFIS S IONAL E  COMPROV AÇ ÃO DO EX ERCÍCIO 
PROFIS S IONAL,  os seguintes itens:  
9.3.12 -  Para fins de pontuaçã o na etapa de análise de títulos 
do processo seletivo para o cargo de Assistente Público 
Administrativo,  de nível médio,  serã o considerados 
exclusivamente os seguintes cursos/eventos de qualificaçã o 
profissional diretamente relacionados à  área pleiteada,  
Curso/evento na área pleiteada com carga horária igual ou 
superior a 180 horas – 07 ( sete)  pontos;  Curso/evento na 
área pleiteada com carga horária mínima de 120 horas – 05 
( cinco)  pontos;  Curso/evento na área pleiteada com carga 
horária mínima de 80 horas – 03 ( trê s)  pontos;  Curso/evento 
na área pleiteada com carga horária mínima de 60 horas – 02 
( dois)  pontos. A pontuaçã o máxima permitida nesta categoria 
será de 17 ( dezessete)  pontos.  
9.3.13 -  Fica expressamente vedada a atribuiçã o de 
pontuaçã o,  para o cargo de Assistente Público Administrativo,  
de nível médio,  aos seguintes títulos acadê micos:  Certificados 
de pós- graduaçã o lato sensu ( especializaçã o) ;  Diplomas de 
mestrado;  Diplomas de doutorado. 
Outras informações podem ser encontradas através do link:  
https: //www.v ilavelha.es.gov.br/concursos/processo- seletivo-
simplificado- semas- no- 001- 2025- 1210. ( Proc.  nº  7024/2025)  
V ila Velha,  ES ,  29 de abril de 2025. 

MA R CI A  D E  OL I V E I R A  B A R CE L L OS  
S ecretária Municipal de Assistê ncia S ocial – Interina 

 
 
 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 6 2 / 2 0 2 5  
R e tif ica  a  P orta ria  P  Nº  0 4 2 / 2 0 2 0 ,  re publica da  no D I O/ P MV V  e m  0 5 / 0 5 / 2 0 2 0 .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  III e 
X VI da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista as informações contidas no Processo Administrativo Nº  4 3 5 4 1 / 2 0 1 9 ,  
datado de 2 4 / 0 7 / 2 0 1 9 ,  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Retificar o art.  1º  da Portaria P Nº  042/2020,  republicada no DIO/PMVV em 05/05/2020,  que passa a v igorar com a 
seguinte redaçã o:  
“A rt .  1 º  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuiçã o,  Especial Magistério,  à  senhora A NA  CA R V A L H O D A  
S I L V A ,  titular do cargo de P A ,  S érie s  I n ic ia is ,  Nív e l V ,  F a ix a  1 3 ,  com proventos integrais,  na forma do que dispõem os Arts.  82,  
I,  II,  III ,  IV  e V ,  parágrafo único,  83,  parágrafo único,  e 91,  caput,  da Lei Complementar Municipal nº  022/2012,  e em 
conformidade com o Art.  10,  §  7º  da E menda Constitucional 103/2019”.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua publicaçã o,  retroag indo seus efeitos à  01/05/2020. 
A rt .  3 º  -  Revogam-se as disposições em contrário.  
V ila Velha ( ES ) ,  29 de abril de 2025.  

CA I O MA R C OS  CA N D I D O 
Diretor Presidente 

 
 
 
 

E x pe d ie nte :  
P re fe ito Munic ipa l   A rna ldo B org o F i lho  

S e cre tário Munic ipa l de  Ga b ine te  do P re fe ito  S a m ue l de  Oliv e ira  P a iv a  

Núc le o de  A to s  Ofic ia is   R a fa e l Ma cha do P a s quin i 
 Ca m ila  A m a nda  A lm e ida  D e lla pa rte  

 


